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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MENRENDA ESCOLAR, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

 

 

EMENTA: Direito Administrativo. Pregão 

Eletrônico SRP. Possibilidade legal. 

Recomendações necessárias. Parecer Favorável. 

Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 5.450/2005 e nº 

3.555/2000, Lei nº 8.666/1993. 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO. 
 

Trata-se de requerimento de parecer jurídico em procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão Presencial, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MENRENDA 

ESCOLAR, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

Pois bem, consta dos autos expediente proveniente da Secretaria Municipal 

de Educação, e dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a abertura de processo 

licitatório, fazendo constar ao pedido o respectivo Termo de Referência contendo a 

descrição e o quantitativo dos alimentos necessários ao abastecimento da rede pública 

de ensino local. 

 

Destacamos ainda a existência de cotação de preço dos itens a serem 

licitados, assim como a existência de mapa comparativo de preço de mercado. 

 

Dispensada a necessidade de existência previa de indicação orçamentária 

nesta fase interna, com fulcro no artigo 7º, § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

sendo esta exigida somente para formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 

neste caso, não necessário constar a existência de recursos orçamentários para 

atendimento da demanda. 

 

Dessa forma, Excelentíssimo Senhor, Prefeito Municipal de São Sebastião 

da Boa Vista, AUTORIZOU a abertura do processo licitatório para REGISTRO DE 

PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
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MENRENDA ESCOLAR, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

Por conseguinte, a demanda foi autuada em Processo Administrativo de 

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP. 

 

Em sequência o processo foi remetido a esta Consultoria Jurídica, para a 

análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir está Municipalidade no 

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória 

da licitação. 

 

É o sucinto relatório. 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA. 

 

a) Parcelamento do objeto. 

 

À luz da Lei nº 8.666/93, as contratações da Administração Pública devem, 

em regra, ser parceladas sempre que o objeto for divisível em partes menores e 

independentes, sem que isto acarrete prejuízo ao conjunto a ser licitado. O objetivo do 

parcelamento é melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a 

competitividade, sem perda da economia de escala
1
. 

 

Assim, após avaliação técnica, caso se conclua que o objeto pode ser 

dividido e individualizado em partes menores, a administração pública proceder na 

divisão por item dos produtos a serem adquiridos. 

 

Ainda quanto ao tema, vale asseverar que o TCU tem reiterado que é 

obrigatória a admissão da adjudicação por item nos editais de licitações cujo objeto se 

mostre passível de divisão. É este o entendimento consolidado por meio da Súmula nº 

247, in verbis: 

                                                 
1“Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:  

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos do parágrafo anterior, a cada 

etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corresponder licitação distinta, preservada a 

modalidade pertinente para a execução do objeto em licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

(...) 

§ 5o É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de uma 

mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 

realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de 

preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 

que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou 

serviço.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art23§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art23§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art23§2
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 

não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 

ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

Deduz-se, que a aquisição de diversos gêneros alimentícios deverá ser 

dividida em itens, o que se observa atendido no presente certame.  

 

b) Adequação da Modalidade Licitatória Eleita. 
 

Considere-se, no que concerne especificamente ao Sistema de Registro de 

Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, §3º, inc. I, da 

Lei nº 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei nº 10.520, de 2002
2
 admitiu a utilização do Pregão 

para a efetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e serviços 

comuns. 

 

Importante ressaltar que o Decreto n° 3.931, de 2001, que regulamenta o 

SRP, em seu art. 3°, caput
3
, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se pode 

concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é a 

modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente. 

 

Por fim, o artigo 2º do Decreto nº 3.931, de 2001 enumera nos incisos I a 

IV, as situações nas quais deverá ser adotado
4
, preferencialmente, o Sistema de Registro 

de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido 

sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento preciso em 

uma delas. 

 

                                                 
2Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 
 
3Art. 3°. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos 

termos das Leis n°s8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado. 
4“I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes; 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; e 

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração” 
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Vale Ressaltar que a Ata de Registro de Preços tem validade de 01 (um) 

ano, computadas nessa as eventuais prorrogações, nos termos do artigo 15,§3º, III, da 

Lei 8.666/93. 

 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nº 

10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 

Nos termos do parágrafo único do art. 1º do referido diploma legal
5
, são 

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

 

No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre modalidade 

adotada para a aquisição dos bens pretendidos, restando adequado à legislação 

pertinente, viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos 

demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.  

 

c) Dos Requisitos Legais para a Realização Do Pregão. 
 

O pregão é regido pela Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, o 

Decreto nº 5.450/2005e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. 

 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 3º da Lei 10.520/2002, que assim dispõe: 

 

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 

 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;II - a 

definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 

ou desnecessárias, limitem a competição; 

 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa 

das definições referidas no inciso I deste artigo e os 

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 

estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 

serviços a serem licitados; e 

 

                                                 
5
Art. 1º da Lei nº 10.520/2002:“Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para 

os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.” 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 

pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 

inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 

como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame 

ao licitante vencedor. 

 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 

apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

 

d) Da justificativa da contratação e definição do objeto. 
 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se também, da 

legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente/ordenador de 

despesa, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam.   

 

Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e 

dos benefícios dela resultantes, foi firmada pela Secretária Municipal de Educação. 

Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada 

encontra-se, de modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste 

quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

 

Também cabe à autoridade competente estabelecer, de modo motivado, as 

exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram 

atendidos nas minutas do termo de edital e instrumento de contrato.  

 

O art. 7º, § 4º da Lei nº 8.666/93, que veda a inclusão, no objeto da licitação, 

de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 

preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos 

estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente, sendo 

acolhidos com a definição dos objetos que se pretende licitar, mesmo existindo 

manutenções que não são passíveis de previsão antecipada, todos estes itens estão em 

correto atendimento à legislação de regência no caso ora em análise. 

 

e) Da cotação e dotação orçamentária. 

 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 

que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 

ordenamento jurídico. 

 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 

efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 

obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a 

justificativa nos autos. 
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A cotação de preços existente nos autos, com pesquisa realizada perante três 

empresas do ramo de comercio de produtos alimentícios, atende tal orientação da 

legislação nesse ponto.  

 

Anotamos ainda que nos orçamentos encartados aos autos é possível 

identificar as empresas que realizaram as cotações, com seus respectivos endereços, 

representantes legais e CNPJ’s devidamente informados.  

 

f) Da autorização de abertura pela autoridade competente. 

 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 

definição do objeto, torna-se possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência 

de se realizar a contratação.  

 

In causu, o Excelentíssimo Senhor Prefeito decidiu deflagrar a licitação 

pretendida, emitindo a autorização para sua abertura da licitação, atendendo assim as 

exigências legais nesse quesito. 

 

g) Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 

pregoeiro e equipe de apoio, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.  

 

Os autos encontram-se com tal instrumento de designação, atendendo desta 

feita a legislação de regência.  

 

h) Da Minuta do Edital e seus Anexos. 

 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto nº 3.555/2000, o processo 

licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a 

minuta do contrato, o que foi atendido às fls. 56 a 97. 

 

Ficaram estabelecidas as regras de contratação e do certame, em especial ao 

requerimento de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das empresas 

participantes do certame.  

 

Isto posto, conclui-se que as disposições do edital e seus anexos estão de 

acordo com a legislação regente, estando em condições de prosseguimento em seus 

ulteriores termos. 

 

III - DA CONCLUSÃO: 
 

Ante o exposto, à minuta do Edital de Pregão Eletrônico SRP e seus Anexos 

trazidos à colação para análise estão revestidos dos elementos essenciais exigidos pela 

legislação de regência, estando aptas a serem utilizadas. 
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Por oportuno, sendo deflagração a fase externa do procedimento, deve-se 

atentar às determinações estipuladas no art. 4º da Lei 10.520/2002.   

 

Ainda, todo procedimento licitatório deverá ser encaminhado para o setor de 

Controle Interno Municipal, para analise previa do procedimento adotado, tendo em 

vista as atribuições previstas nos artigo 34, 70 e 74 da Constituição Federal. 

 

Registro, finalmente, que a análise consignada neste parecer se ateve às 

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 

termos do art. 10, § 1º, da Lei nº 10.480/2002, c/c o parágrafo único do art. 38 da Lei nº 

8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria os elementos técnicos 

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem de produtos, financeira ou orçamentária, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Este é parecer, salvo melhor juízo.  

 

São Sebastião da Boa Vista-PA, 26 de Março de 2019. 

 

 

 

 

Doany de Luna de Lima Mesquita 

OAB/PA 21.402 
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